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Defensoria de SP reprova entidade privada no registro
deimoveis

01/12/2020

A Defensoria Publica do Estado de S8o Paulo apresentou ao Supremo Tribunal Federal (STF) uma manifestagcdo
complementar que defende a inconstitucionalidade de umanormadaLe n° 13.465/17, por considerar que o dispositivo
permite a violacdo do sigilo de dados pessoais.
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Defensoria questiona sigilo de dados pessoais nas previsdes da Lei n° 13.465/17123RF

A lei trata, entre outras coisas, daregularizacdo fundiéria urbana e rural. Ela é questionada em diversos aspectos no
Supremo pela Ac¢do Direta de I nconstitucionalidade n° 5.883, ajuizada pelo Instituto dos Arquitetos do Brasil (IAB).

A Defensoria Publica, na condicéo de amicus curiae, acrescenta manifestacéo contréria ao artigo 76 danorma. Seus porta-
vozes sd0 Beto Vasconcelos, socio do XVV Advogados e ex-secretério nacional de Justica, e Allan Ramalho Ferreira
, defensor publico do Estado de S&o Paulo em Brasilia.

O trecho questionado pelo 6rgéo institui 0 Sistema de Registro Eletrénico de Iméveis (SREI) e atribui sua
responsabilidade ao Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrénico de Iméveis (ONR), uma entidade privada.
Segundo a Defensoria, 0 artigo obriga os agentes de registro de iméveis a disponibilizarem ao ONR todos os dados
pessoais das transagdes imobiliarias, o que violaria aintimidade da vida privada, da honra e daimagem das pessoas,
previstanaLei Geral de Protecéo de Dados Pessoais (LGPD) e no artigo 5° da Constituic&o.

Além disso, também é questionada a atuagéo do Conselho Nacional de Justica (CNJ), que tem a funcéo de fiscalizar e
regular o ONR. Navisdo da Defensoria, a norma estabel ece grande desvio de funcéo do 6rgéo e violagdo da competéncia
dos Judiciérios estaduais.

Por fim, ha o argumento de que o préprio STF ja considerou arriscado demais o compartilhamento de dados telefénicos de
clientes das companhias tel efonicas com o IBGE, devido ao risco de vazamento e cruzamento de dados privados. Ou sgja,
as informacBes de transi ¢Bes imobilidrias seriam ainda mais sensiveis para a seguranca dos cidaddos e seu patrimonio.

Clique aqui paraler a manifestagéo na integra

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-dez-01/defensoria-publica-sp-reprova-atuacao-entidade-privada-registro-imovel s/
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